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EDITAL Nº 23, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROFESSOR SUBSTITUTO
O DIRETOR DO CAMPUS AVANÇADO JANAÚBA, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO NORTE DE MINAS GERAIS, em exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria/Reitor n°
540 de 12/04/2018, publicada no Diário Oficial da União de 16/04/2018, Processo nº 23414.000124/2019-47, torna público a
ABERTURA DE INSCRIÇÕES para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, objetivando a contratação de PROFESSOR
SUBSTITUTO, por prazo determinado, na forma da Lei nº 8.745, de 09/12/1993 e alterações posteriores, conforme abaixo
especificado:

1 - DA ÁREA / VAGA / CARGA HORÁRIA SEMANAL / HABILITAÇÃO EXIGIDA

Área de Atuação Nº de
Vagas

Carga
Horária Habilitação Exigida

Língua
Portuguesa/Espanhol 01 40 h

Graduação em Letras Espanhol ou Graduação em Letras Português/Espanhol; ou Graduação
em Letras Espanhol ou Graduação em Letras Português/Espanhol, com Aperfeiçoamento; ou
Graduação em Letras Espanhol ou Graduação em Letras Português/Espanhol, com
Especialização; ou Graduação em Letras Espanhol ou Graduação em Letras
Português/Espanhol, com Mestrado; ou Graduação em Letras Espanhol ou Graduação em
Letras Português/Espanhol, com Doutorado.

Educação Física 01 40 h
Graduação em Educação Física; ou Graduação em Educação Física, com Aperfeiçoamento;
ou Graduação em Educação Física, com Especialização; ou Graduação em Educação Física,
com Mestrado; ou Graduação em Educação Física, com Doutorado.

2. PERÍODO/HORÁRIO/LOCAL DE INSCRIÇÃO:
2.1 Período: 11/03/2019 a 21/03/2019, nos dias úteis.
2.2 Horário: 08h00min às 12h00min e das 15h00min às 20h00min
2.3 Local: Setor de Protocolo do Campus Avançado Janaúba, situado na Av. Brasil, 334, Centro - Janaúba-MG.
3. Não poderá ser contratado o candidato que seja servidor ocupante de cargo efetivo integrante das carreiras do

magistério federal, bem como que já tenha sido contratado com fundamento na Lei nº 8.745/1993 e cujo término do contrato se deu
há menos de 24 (vinte e quatro) meses.

4. A contratação do candidato aprovado só será efetivada após a autorização do Governo Federal, e desde que o
candidato não tenha nenhum impedimento ou incompatibilidade de cumprimento do horário previsto para a prestação dos serviços
objeto deste Edital.

5. O Processo Seletivo terá validade somente no âmbito deste Campus, por um período de 12 (doze) meses, contados a
partir da publicação do Edital de Homologação no Diário Oficial da União, podendo, a critério da Administração, ser prorrogado por
igual período.

6. O processo seletivo constará de Prova de Desempenho Didático e Prova de Títulos.
7. A Prova de Desempenho Didático será realizada no dia 26/03/2019 e 27/03/2019, a partir das 14h00min., de acordo

com o sorteio a ser realizado no dia 22/03/2019, às 14h00min, neste Campus, situado na Av. Brasil, 334, Centro - Janaúba-MG,
podendo, se necessário, ser estendida para os dias subsequentes, conforme o número de candidatos inscritos.

8. Os títulos a serem avaliados deverão ser entregues, no mesmo dia, horário e local em que o candidato for ministrar a
aula da Prova de Desempenho Didático, na forma estabelecida nos itens 5.2 e 5.3 do Edital Regulador do Processo Seletivo,
disponibilizado na íntegra no endereço eletrônico: http://www.ifnmg.edu.br/professor-substituto.

9. Após o preenchimento das vagas disponibilizadas neste Edital, havendo a necessidade da efetivação de novas
contratações, o candidato aprovado como excedente ao limite de vagas previstos neste Edital, poderá ser convocado para firmar
contrato sob o regime de vinte horas semanais ou quarenta horas semanais, de acordo com as necessidades deste Campus,
observado o prazo de validade do processo seletivo simplificado.

10. Torna-se nulo o edital de Nº 18 publicado no DOU na Seção 3, nº 42, de 28 de fevereiro de 2019 nas paginas 52 e 53.
11. O Edital completo e demais informações encontram-se à disposição dos interessados neste Campus, no horário de

expediente e no endereço eletrônico: http://www.ifnmg.edu.br/professor-substituto.

FERNANDO BARRETO RODRIGUES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada (pdf).
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